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D1AR10 OFICIAL (Seção 1 - Parto!)
	

Fevereiro de 1974 1907
á! me .7.n Uai

O Presidente da República, ueando
-da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, item Li, da Constituição, nos
termas dos artigos (14 e 65, letra o,
do Decrete ne 41.019, de 26 de feve-
reiro de 1957, tendo em vista o que
consta do Prece:ed.) MME
700.613-74, decreta:

Art. le Fica declarada a DeSE4sjiLO,
para os efeitos do artigo 139, § 19, do-
-Código- -de Aguas, cie exploração do
aproveitamento da energia hidráuli-
ca de- une trecho do rio Sorocaba, no.
município ele vOtorantim, Estada de
São Paulo, de que é titular a Light-
Serviços de Eletricidade S. A., era
virtude de Manifesto apresentado no;
Proces,so no B. A. 1223/35.

Art. 29 E' outorgada Companhia
Brasileira de Alinuinio conceeseo paeo

- aproveitamento hidráulico de trecho
` do ria Serocelia. no munieinio de Voe
torantine, Estado de São Paulo, onde. mento Florestal 	 1.13DEe a jurisede
„ee acha, inetaieda a. Usina Itupara- ceio da área do Pexque Nacional da.
„lenge, Mio conferindo o presente ti-.. ~eche/e „situada nos lirmies -do
tulo delegemece de Poder Pública á 1.tit,..,0110 desapropriado- -com fulcro 111:r
-concessionái ia. - Decreta ne 63.443. de 2e de mana

§. 19 O aproveitamento destina-se de 1971, para cumprimente do disposto
á produçáo dc energia elétrica para nos artigos 59, item VIII e 79, do De-
-uso -exelueivo da concessionária, que -creto-Iei ieek 281e, de 23 de fevereiro
não poderá fazer cessão a terceiros;. de 1967.
mesmo a titulo gratuito.	 'Are	 As terras, a flora., a, fauna

e 2,9 New	 compreende na prol- e as belezas naturais cla regiao abrane
leção• do parágrafo enterier o for-
ueeemeeto cie energia elétriea aos as-
sociados da conees.sioncleia, e eras.
operárias de seus empregados, quan-
do-. construídae em terrenos de. sua
propriedade.

Art.. 39 A presente concessão vi-
gozará pelo preze cie 30 (trinta),
anoe.,

§ 19 Beca a conceesionária
da a requerer eo- Governo Federal;.
nos 5 (seis) últimos meses que alie
teeederem o Prazo de vigência da-coa,-
cessão, Sua renovação, medimite
coridiçoes que vierem a ser estabe-
lecidas ou a comunicar, no mesmo
Preze, sua desistência.

e 29 No cago de desistência, fica
a• critério da Fiscalização exigir que
a, concessionária reponha, per sua
conta, a curso d'água em seu- primi-
tive. estado.

Art. 49 A concessionária fica obri-
seda a. cumprir o disposto no Código
de Aguas, leis subsequentes e seus re-
gulamentos.	 •

Aut. 59 Este Decreto entrara em
vigor na, data da sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrarie..

guia pelo Parque Nacional ficara su-
jeitas ao regime especial do, Cócitgoe
Florestal, instituída pela LeI no
1.771, cie 15 cie setembro de leeb.

Art. 49 O- presente Decreta en-
trará eia vigor- na. data„ -de eme pire
plicação, revogadas as- disposições em.
contrário.

Brasília, 19 , de fevereiro- de 1974;
153P de Indepen.denela a 809 da
República.

Pedem G. leebner.
Moura Caralcortl

DECRETO Ne	 - N DE,
esvperiact ar 1974

Ceia a Floresta, 1Vacional da Tapa,-
Os, e dá -Outras providências-.
1.1 presidente da Repúbliea, mande.;

da atribuição . que lhe confere- o ar-- •
-tigo 81, item III, da Constituição
(lerei, e .consideranclo o- disposto na
alínea. "b", do- artigo 59, cie Lei no
4.711, de 15 de setembro. de 1965, De-
creta:

Art. le E' criada, no. Estada-  do-
Pare, a Floresta Nacional dai- Tapa-
jós, sob- jurisdição. do - Instituto- Bra-
sileiro- de Desenvolvimento Florestal,
órgão, vineulado . ao Ministério da.
Agricultuee, com a área. estimada ene
600:000 ha (seiscentos mil hecteres)„
dentro -dos seguintes limites e cone
.frontações: Oeste - Rio Tapajós;
Leste - Rodovia. Cu iabá	 Santa
rém; Norte Reta que passa pelo-
marco 50 ecinquenta) dg Rodovia
-Cuiabá - Santarém e por um ponto
:de latitude igual a 2e 45' e (dois graus
e quarenta è cinco minutos Sul), ec
margem direita do Rio Tapajós; Sul
-- Rio Cupari e seu afluente- Santa
'Cem; também chamado Cupari Les-
te, até a intersecção deste ou- do pra-.
longamento• de seu eixo, emn a Roda--
via- Cuiabá	 Santatém,

Art, 2Q O Instituto Beasileiro de
Desenvolvimento Florestal, mediante.
estudos de natureza silvicultural, pro-
moverá a. utilização múltipla dos re-
oUrSos- naturais -da Floresta Nacional
de Tapajaie eole o regime de rendi-
Mento sustentado.

- metros em linha reta, elo tuna, de
ltaituba. Segue a linha divisória
de-oco  ponte, com Azimute- de 2639,, ou
seje, no rumo 839 ,SW, por uma dise
tenda de 72 quilómetros, onde- este
situado o Ponto- 2. Deste Pente; -com
Azimute de 31309, ou Seja, no rumo-
Norte, seeue a divisa por 60 releu:te-
hos, até o Ponto 3, de onde, com
rumo 66•? 30-' N.E., ateaves,sa a linha
limite tuna reate:nela de 162 quilõme-
ires, ande se encontra, à altura lo-
meridiano 569 W. Greenwiche cOne
o Ponte e. seguindo em direção . Sul,
par lima eilz-ienela, de 211 quiennetro..s,
-até o Ponto 5-, este, localizeelo em
um semicírculo com 40- emlemetros
de raio, sendo como centre e. cidade
de Itaituba. Continua a, divisória
acompanhando o eenneireulo, deixan-
do litro a área de influência urba-
na, até a imergem do Rio Tapajós,
it altura da localidade de São Luiz
do Tapajós (Ponto 5), <Ronde sobe
acompanhando a margem do rio, ata
O local denominado Repartição; onde
se fecha a contorno, sendo "salva-
guardada no- ultimo. trecho do- per-
curso, a- cada margem da, Rodovia
Transamazônica, unia faixa de 10
quilómetros de largura, situada. no
trecho correspondente ao das loca/i-
dades São- João e Repartiçieo, e mar-
gena do Rio Tapajóre

Art. 27 Pica e Instituto Nacional
de Coloeleeção e Reforma. Agreria

DeCRA, autorizado- a transferir ao
Instituto Brasileixo• -de Desenvolvi-

DOCUMENTO ILEGIVEL

DECRETO 31P 73.677 - no 18 á
reemernio DE 1974

Concede reconhecimento- aos cursos
de Ciências Contábeis e de Acene-
nistraçdo da Faculdade de demi-
cias Contábeis e de Administração
de Tapa, mantida pela Organiza-
ção Educacional "Artur Penzancles",
com sede na Cidade de Tapa, Es-
tado de São Paulo,
O Presidente da. República, usando

des. atribuições que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituiçãe, de
acordo dom o artigo 47, da Lei u9
8.540, de 28 de novembro de 1968,
alterado pelo Decreto-lei no 842, de
a de setembro de 1969, e tendo em
viste: o Perecer do Conselho Federal
de Educação 2 2.484/73, conforme
-consta doe Preeesso.s n es 2.296/72 -
CEE e 25e.742/72 do Ministério da
Eciticaetee e Maura; Decreta,: -

,Art. concedido reconheci-
mento aoe cursos. cie Cteneiae Conte/-
beis de Administração (habilitação
em AillrflTlistração de Empresas) da
PaeuIda,de de Ciências Contábeis e
de Admilestração de Tupet, mantida
pela Organizaçãe Educacional "Artur
Teimancies", com sede na CidacOr. ee
Time, Estado_ cre Sao Paulo.

Art. 22 Este Decreto entrara
vigor na data de sua publieeção,
vogadae as disposições em contrário.

Brasília, 10 de fevereiro de 1974;
153e da Independência e 513e da
República,

Rufem G. MÉDICI
Jarbas G. Passarinho

- -
DECRETO N°73.679 - in: 18 DE

FEVEREIRO DE 1974

Inclui o Edito da Arabia Saudita en-
tre oe países constantes da Lista
13; -cr.o- Anexo Vicie° do Decreto ne
72•.288;. de 21 cie maio- de 1973.
Ce Presidente da República, no aso

da atribuiç,ão que lhe confere o ex-
•eigo fir, itens III e IX, da. Consti-
tuição,. decreta:

Art. 19 Pica incluído a Reino, da
Areia Saudita entre os, paires- cens-
tentes da. Lista, B de Anexo tinias
do, Decreto no' 72.,2,88,- de 21 de i_aio
de len..

Art.. 2e Este Decreto entrare em
vigor- na. data de sua publicação; ee-
eogadasea.s- disposiç5es ene conte-111(e,

leetelea, 15 de feverabei de 1974e
153e da /ndependencia, a 869 da.
República..

rmiTIO G. 1V10EDICI
Jorge de -Carvalho Silva

-
DECRETO NO 78,680- - ao 18 as

FEVEREIRO Da 1974

Torna sela efeito aproveitamento. de
disponível no, 2/tinis-Orlo da Saúde
e cancela sua disponibilidade,
0- Presidente da República, usando

dae atribuições que lhe confere o cied
tigo . 81, item LU, da Constibuiçãe„
tendo em viste o que consta. do 'Oba-
-cesse n" 311, de 1974, da Departa-
mento Administrativo do Peeeeal
vil (DASPe decreta: ---

Art. 19 Fica sem elCitu o apro-
veita:incute no cargo de Médica, cá-
digo TC-e01.21-4 do Quadro de Pes-
eoai - Parte Permanente do Mi-
ingeriu da Saúde, de Benedito Fure
quine efetuaee peio Decreto ng
10.273, Ihs 8 de neareo de 1972, publi-
cado no Mero Ofidal de 15 se-

	

guinte.	 -
Art 29 Pica; cancelada a pedido -

-a partir de n, -de abril-de 1072, a dis-
ponibilidade do -servidor a que se re-
fere este Decrete-.

Parágrafo único-. te eancelanieuta
dê que trate este fatigo desvincula o:
servidor de Serviço Pública e partir'
da date indicada.

Airt. 39 Esto Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, re-
vogadas as -disposições ene contrario.

Bresilia, 18 de fevereiro de 19-74;
153 da. Independência e 28'?da
República.

Emitem G. elemer
Mário- LeMOS

-
DECRETO N9 73.682 - es 19 lin

• =ame De 1974
Declara cessaçcio de ceploração

energia hidráulica c outorga Con-
cessão.

Art. '30 No prazo de 150- (cento e
oitenta) dias, o Instituto:- Brasileiro
de Desenvolvimento Florestal :selecio-
nará a área deste/leda e, er..2.) . is
urna Estação 1.Txperimental, eza, fi-
nalidade será a de. pesquises e ex-
perierientacão, de interesso

Parágrafo único. A Estação Expe-
rimental ficará subordinada adminis-
trativamente ao Instituto- Braeilehee
de Desenvolvimento Florestal.

eert. 49' O. Instituto Brasileira -do
Desenvolvimento Florestal poderá, deee
tinos áreas da Floresta para Reser-
vas Biológicas e valorização Turís-
tica.

Art. 59 Fio, o Seretituto Brasileiro
de Desenvoleizaeto Florestal autori-
zado- a celebrar eonveneare -ema enti-
dades públicas ou privadas, objetivan-
do o uso- racional dos- recursos natu-
rais existentes na -.Floresta.

Atte ee a ministério da Agricul-
tura, por proposta do -Instituto Bra-
sileiro de Desenvovimento Florestal,
baixará as normas para a adequada
organização, funcionamento- e expio-
ração múltipla dos recursos naturais
da Floresta.

Art. 7."- Este Decreto entrare em
vigor na data, de sua, publicação, re-
vogadas as dispezieões, em centrário.

Brasília
'
 12 de fevereiro -do 1974;

1530 da Independência. e 36e de
República.

Eiefeeo G. elibree
Moura Ceealeana

DECRE-1'0 157 7e.685	 nr 12 Dr.
FEVEREIRO: Dr 1974

Altera a recinge, do artigo V, do De-
ateio no 61.345, de if.Y, de abril de-
1969, e dá outras providências,

Presidente República-, usande
elas atelleteledes . que lhe- confere e ar-
tigo 81, item, III, da. Constituição, e
teuelo ene vista o disposto. no Titulo
XII, do- Decreto-lei n'? 200„ de 25- de
fevereiro de 1967, e na Lei ice, 3.456,
de 10 de jurem, cie 1968, Deceeter

Art. le Q -artigo- 12; do Decreta
ne 64.345, de 10- de abril de 1909,
passa a ter e seguinte redação:.

"Art lo• Os órgãos de Aderi-
nistraçào. Federar,. inclusive-
entidades. da. Administração- andi-
reta, 56, poderdocentratar a pres,
teça() de serviços .ele cens.ulteria
técnica. e de, engenharia, com em-
presas. estrangeiras noa casca. em
que- não. houver- empresa, nacional
-ftevidamente, capacitada. para o
-desempenho doa Serâcoa a, con-
tratar.

e -19 Considersenese empresas.
nacionais, para. otr, fins deste -ar-
tigo, as: pessoas Pridicas (me. re-
geearmenta eanstituides pele
teillia.mi aqui seda e fone; -estejam

.eob• o- controle acionárie de bra-
sileiros- atoa- -ou naturalizados,
eeeidentes no pais, e- tenham pela
'menos metade.. de seu- corpo. tec-
nico Integrado por brasileiros

natos ou naturalizadese
3.° Considera-se, tanibém, em-

presa national; para, os- 'efeitos
deste -ateve, a mie, conedtuicio,
regularmente no país, e aqui se-
diada, tenha niaisede metade- do
seu capital vótant0 detida por
pessoas jurídicas- que preencham:
as condições estabelecidas no mie
rágrafe 10.

§ 39 Entende-se por controle
acionário o poder exercido- por
pessoas que detenham inala de
50 % (cinquenta por cento) . do
capital social com direito a -Voto..
. §. 49'. As empresas nacionais, a .
que se refere cn parágrafo 19, são
equiparadas, para os fins deste
artigo, a-s pessoas juridicies que,
eegularmente constituiege.
país -para -a prestação de serviços
de consultoria técnica e de ele,
genharia, 'tenham, na data deste
decreto, hei, inals de 10 (dez) Anos,.
sede e foro- no Brasil e seu corpo
teenieo integrado por 2/3 (dois

Brasília, 19 de fevereiro de 1274;
153e da Independência e 86e ela
República. •.

Enleio G. Menzel
António Dias Leite Júnior

-
DECRETO NO 73.683 - DE 19 DE

FEVEREIRO DE 1974
Cria o Parque Nacional da- AMee6.-.

MI e dd outras providências..
C) Presidente da, República, no uso

das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição, e
nos termos do- artigo 50, letra "a",
da Lei ne 4.171, de 15 de setembro
de 1965, decreta:

Art. 1e Fica criado, no Estado do
Pará, o Parque Nacional da Amazõ-
-nia, com. área estimada. em 1.000.000
dé hectares, compreendida dentro do
seguinte perímetro:

Principia no local denominado Re-
partição A merecer). do Rio Tapajós,
distancio aproximadamente 88 quilõe
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